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LEIS E DECRETOS

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
077/10 -DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo com o
Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, DOMINGOS MATIAS DA
SILVA, RG nº 10.5548-81, matrícula nº 012405-2, da Polícia Militar do
Estado do Piauí, com os proventos do soldo de SOLDADO-PM, no valor
de R$ 1.349,84 (HUM MIL, TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS
E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
067/10 -DP da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, RG nº 10.4954-79, matrícula
nº 012048-X, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.478,59 (HUM
MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA
E NOVE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
099/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-
PM, JOSÉ MARIA DOS SANTOS MACÊDO, RG nº 105417-80,
matrícula nº 012341-2, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de 1º SARGENTO-PM, no valor de R$
1.734,27 (Hum mil, setecentos e trinta e quatro reais e vinte e sete
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
037/09 -DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SUBTENENTE-
PM, MANOEL JOSÉ DA ROCHA, RG nº 106654981-5, matrícula
nº 010366-7, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de 2º TENENTE-PM, no valor de R$ 2.180,07(DOIS MIL,
CENTO E OITENTA REAIS E SETE CENTAVOS) mensais, conforme
cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do
Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP
e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
072/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
RAIMUNDO LAURO DE MIRANDA, RG. nº 103.289.602-7, matrícula
nº 012555-5, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.420,56 (Hum mil, quatrocentos
e vinte reais e cinquenta e seis centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do
Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
079/10-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
MARCELINO RAFAEL LOPES FILHO, GIP/10.4987, matrícula nº
012054-5, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.380,43 (HUM MIL,
TREZENTOS E OITENTA REAIS E QUARENTA E TRÊS
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria
de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
082/10-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81,CABO-PM,
FRANCISCO DE FRANÇA SANTOS, GIP/10.5160, matrícula nº
012191-6, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.478,59 (HUM
MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA
E NOVE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
074/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
FRANCISCO ALVES MONTEIRO, RG nº 108.226.862-2, matrícula nº
013185-7, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do
soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.380,43 (Hum mil, trezentos e
oitenta reais e quarenta e três centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do
Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
034/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA ARAÚJO, RG nº 10.4960-
79, matrícula nº 012056-1, da Polícia Militar do Estado do Piauí,
com os proventos do soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.298,96
(HUM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA
E SEIS CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
056-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,
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R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
FRANCISCO DE ASSIS BRITO, GIP/10.5201, matrícula nº 012201-
7, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo
de CABO-PM, no valor de R$ 1.380,43 (Hum mil, trezentos e oitenta
reais e quarenta e três centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e
SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
107/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, 2º SARGENTO-
PM, FRANCISCO ALVES DA SILVA, RG. nº 105.707.942-6,
matrícula nº 011927-0, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de 2º SARGENTO-PM, no valor de R$
1.623,86 (Hum mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e seis
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
100/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
MANOEL BATISTA NETO, GIP/10.5872, matrícula nº 012640-3, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
SOLDADO-PM, no valor de R$ 1.340,84 (Hum mil, trezentos e quarenta
reais e oitenta e quatro centavos) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
112/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SUBTENENTE-
PM, JOÃO SOARES VIANA, RG nº 10.4815-79, matrícula nº
011881-8, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de SUBTENENTE-PM, no valor de R$ 1.874,43 (Hum mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e três centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
108/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
JOSÉ IVO DE SOUSA CARVALHO, RG nº 10.4913-79, matrícula nº
011936-9, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do
soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.380,43 (Hum mil, trezentos e
oitenta reais e quarenta e três centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do
Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
103/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-
PM, JOSÉ GERARDO CARDOSO DOS SANTOS, RG nº
108.407.712-0, matrícula nº 012188-6, da Polícia Militar do Estado
do Piauí, com os proventos do soldo de 1º SARGENTO-PM, no valor
de R$ 1.735,02 (HUM MIL, SETECENTOS E TRINTA E CINCO
REAIS E DOIS CENTAVO) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
033/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
JOSÉ ALVES MARTINS, GIP/10.5752, matrícula nº 012523-7, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
SOLDADO-PM, no valor de R$ 1.271,94 (Hum mil, duzentos e setenta
e um reais e noventa e quatro centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do
Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
036/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
JOÃO SOUSA SILVA, RG. nº 10.5018-79, matrícula nº 012073-1, da
Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de CABO-
PM, no valor de R$ 1.298,96 (Hum mil, duzentos e noventa e oito reais
e noventa e seis centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados
pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
022/10 -DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
LUIZ GOMES VILANOVA, RG nº 10.4254-78 , matrícula nº
012025-1, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.660,01 (HUM
,MIL, SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E UM CENTAVO) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
111/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “b” da Lei nº 3.808/81, 2º TENENTE-
QOAPM, JOSÉ ALVES VIANA, RG nº 10.5830-83, matrícula nº
012612-8, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de 2º TENENTE-PM, no valor de R$ 2.587,25 (Dois mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
105/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,
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R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
BENEDITO PAIXÃO FROTA, RG nº 108.205.882-5, matrícula nº
012096-X, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.478,59 (Hum mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
063/10-DP da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
ANTONIO JOSÉ ALVARENGA, RG nº 10.5150-80, matrícula nº
012155-0, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.478,59 (HUM
MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA
E NOVE CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
013/10-DP, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo com o
Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM, ANTONIO JOSÉ
DA SILVA FILHO, RG nº 10.5005-79, matrícula nº 012090-1, da Polícia
Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de 3º SARGENTO-
PM, no valor de R$ 1.390,01 (HUM MIL, TREZENTOS E NOVENTA
REAIS E UM CENTAVO) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
071/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
MOACIR AFONSO DO NASCIMENTO, RG nº 10.4586-78,
matrícula nº 011756-X, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$
1.478,59 (Hum mil, quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta
e nove centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
092/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo com o
Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM, LUIZ ALVES DA
CRUZ, RG nº 10.4353-78, matrícula nº 011620-3, da Polícia Militar do
Estado do Piauí, com os proventos do soldo de 3º SARGENTO-PM, no
valor de R$ 1.478,59 (Hum mil, quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta
e nove centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências
de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
078/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de
acordo com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81,
SOLDADO-PM, JOSÉ VIEIRA DE SOUSA, GIP/10.4283,
matrícula nº 011592-4, da Polícia Militar do Estado do Piauí,
com os proventos do soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.380,43
(Hum mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e três centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
089/10, da Polícia Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com Art. 57, Inciso V,
da Lei nº 5.378/04, SOLDADO-PM, MAURO SÉRGIO DA COSTA
VIEIRA, GIP/10.9924-91, matrícula nº 016013-0, da Polícia Militar
do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de SOLDADO-PM,
no valor de R$ 1.322,84 (Hum mil, trezentos e vinte e dois reais e
oitenta e quatro centavos) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
085/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, do SOLDADO-
PM, GILBERTO FELIPE DA SILVA CRUZ, RG nº 105.723.822-0,
matrícula nº 012080-4, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.380,43 (Hum
mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e três centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
075/2010 da Polícia Militar do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com Art. 57, Inciso V,
da Lei nº 5.378/04, SOLDADO-PM, FRANCISCO MARQUES DE
ARAÚJO, GIP/10.5865, matrícula nº 137340-4, da Polícia Militar
do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de SOLDADO-PM,
no valor de R$ 1.331,84 (Hum mil, trezentos e trinta e um reais e
oitenta e quatro centavos) mensais, conforme cálculos elaborados
pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
087/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de
acordo com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81,
CORONEL-PM, FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO
NASCIMENTO, R.G. nº 106.618.851-5, matrícula nº 010935-5,
da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo
de CORONEL-PM, no valor de R$ 10.633,78 (DEZ MIL,
SEISCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SETENTA E OITO
CENTAVOS) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
083/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, 3º SARGENTO-
PM, JOÃO BATISTA DE AZEVEDO, R.G. nº 10.2459-73, matrícula
nº 012440-X, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos
do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.544,78 (Hum mil,
quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
084/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
JOÃO DA CRUZ PAZ, RG. nº 108.421.892-2, matrícula nº 012176-
2, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo
de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$ 1.478,59 (Hum mil,
quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de
Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
090/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E reformar ex-ofício, de acordo com Art. 57, Inciso V,
da Lei nº 5.378/04, o SOLDADO-PM, JOSÉ RIBAMAR DO
LIVRAMENT O SILVA, RG nº 10.9462-91, matrícula nº 015455-5,
da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo de
SOLDADO-PM, no valor de R$ 1.331,84 (Hum mil, trezentos e trinta
e um reais e oitenta e quatro centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e
SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
073/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
JOAQUIM RODRIGUES FERNANDES NETO, GIP/ 10.3777,
matrícula nº 010484-1, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de CABO-PM, no valor de R$ 1.380,43 (Hum
mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e três centavos) mensais,
conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia
Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios
do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
052/10-DP da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-
PM, ANTONIO CASIMIRO DA COSTA, RG nº 101.930.832-7,
matrícula nº 010216-4, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de 1º SARGENTO-PM, no valor de R$

1.743,63 (HUM MIL, SETECENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS
E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e
SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
080/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SOLDADO-PM,
ALBINO AMORIM NETO, RG. nº 10.4725-79, matrícula nº 011852-
4, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com os proventos do soldo
de CABO-PM, no valor de R$ 1.380,43 (Hum mil, trezentos e oitenta
reais e quarenta e três centavos) mensais, conforme cálculos
elaborados pela Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado
do Piauí, ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e
SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
088/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir ex-ofício para reserva remunerada de acordo
com o Art. 91, Inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.808/81, 1º SARGENTO-
PM, ANTONIO IRAPUAN FRANÇA DA COSTA, RG nº
101.905.812-0, matrícula nº 012230-X, da Polícia Militar do Estado
do Piauí, com os proventos do soldo de 1º SARGENTO-PM, no valor
de R$ 1.735,02 (Hum mil, setecentos e trinta e cinco reais e dois
centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de
Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
076/2010, da Polícia Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, CABO-PM,
ANTONIO MARTINS DE ARAÚJO FILHO, RG. nº 10.4505-78,
matrícula nº 011697-1, da Polícia Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de 3º SARGENTO-PM, no valor de R$
1.478,59 (Hum mil, quatrocentos e setenta e oito reais e cinquenta
e nove centavos) mensais, conforme cálculos elaborados pela
Diretoria de Finanças da Polícia Militar do Estado do Piauí,
ratificados pelas Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.

CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso XXI, do Art. 102, da
Constituição Estadual, e considerando o que consta no Processo nº
706/10-DP, do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Piauí,

R E S O L V E transferir a pedido para reserva remunerada de acordo
com o Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei nº 3.808/81, SUBTENENTE-
BM, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, GIP-10.4567, matrícula nº
011764-1, do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Piauí, com
os proventos do soldo de SUBTENENTE-BM, no valor de R$
1.722,61 (Hum mil, setecentos e vinte e dois reais e um centavo)
mensais, conforme cálculos elaborados pela Diretoria de Finanças
do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Piauí, ratificados pelas
Gerências de Benefícios do IAPEP e SEAD.
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